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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Altera a Lei Municipal nº 4.441, de 23 de novembro de 2010, que regulamenta a utilização de equipamentos de amplificação de som em veículos, concede a permissão a veículos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 4.441, de 23 de novembro de 2010, passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º O Município de Três Passos concederá a permissão do serviço de publicidade comercial em veículos, com utilização de amplificação de som, observados os requisitos, normas e prazos estabelecidos nesta lei.
§ 1º A outorga da permissão será limitada a 10 (dez) veículos, vedada a utilização veículos com tração animal.
§ 2º O prazo da permissão concedida será de 02 (dois) anos, podendo ser revogada a qualquer momento a critério da Administração Municipal.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.




PREFEITO MUNICIPAL
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